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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 156-A à Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, para dispor sobre normas gerais para a implantação e o 

funcionamento de redes de telecomunicações destinadas a dar suporte à prestação 

de serviços de interesse coletivo. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 156-A: 

“Art. 156-A. A Agência estabelecerá normas relativas à 

implantação e funcionamento de redes de telecomunicações, 

referentes às intervenções de natureza ambiental e urbanística 

e de proteção ao patrimônio histórico e cultural, obedecidas as 

seguintes regras: 

I – preferência por soluções que permitam o compartilhamento 

de infraestrutura; 

II – fixação de parâmetros e divulgação de boas práticas 

referentes ao cumprimento de limites de exposição humana a 

campos eletromagnéticos fixados na legislação, em especial 

aqueles dispostos na Lei nº 11.934, de 5 de maio de 2009; 

III – estabelecimento de distância mínima que estações 

transmissoras de radiocomunicação guardarão entre si; 

IV – elaboração de plano de referência, com o intuito de 

orientar Estados, Distrito Federal e Municípios na expedição de 

licenças e na vistoria de edificações. 

Parágrafo único: O cumprimento das normas previstas neste 

artigo pelas concessionárias, permissionárias e autorizatárias 

de serviços de telecomunicações não as isentam do 

atendimento às normas estaduais, do Distrito Federal e dos 

Municípios referentes ao tema.  

Art.3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos – e em especial a partir da segunda metade 

da década de 90 – vem ocorrendo um crescimento sem igual na infraestrutura de 

telecomunicações no País. Esta expansão ocorreu em todas as tecnologias de 

telecomunicações, mas sem dúvida foi na telefonia móvel que ela mais se fez notar. 

Para se ter uma ideia do crescimento dessa tecnologia ocorrido nos últimos anos no 

Brasil, dados da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) mostram que, 

entre janeiro de 2004 e julho de 2012, o número de linhas móveis habilitadas saltou 

de 43,5 milhões para 256,4 milhões em julho deste ano.  

Este aumento no número de celulares gerou, por 

consequência, a necessidade de instalação de diversas estações rádio base – os 

equipamentos de radiocomunicação necessários à operação das estações móveis - 

nos diversos municípios brasileiros. Com isso, hoje, também segundo dados da 

Anatel, existem hoje mais de 56,5 mil estações rádio base instaladas no território 

brasileiro. Devido à escassez de regras que possam dar um planejamento único 

para a instalação dessa infraestrutura de telecomunicações, há hoje uma 

desorganização profunda, gerada por uma infinidade de regras locais, notadamente 

municipais, que carecem de um norte único definido em uma lei superior. 

Existe inequívoca responsabilidade do Governo Federal na 

regulamentação deste tema, já que o inciso IV do art. 22 da Constituição Federal 

estabelece que compete privativamente à União legislar sobre “águas, energia, 

informática, telecomunicações e radiodifusão”. Exatamente por isso, propomos este 

Projeto de Lei, por meio do qual concedemos à Anatel o poder de estabelecer 

normas relativas à implantação e funcionamento de redes de telecomunicações nos 

municípios, com especial atenção às questões de natureza ambiental, urbanística, 

histórica e cultural.  

É, pois, com a certeza da legalidade, da conveniência e da 

oportunidade da presente proposição que conclamo o apoio dos nobres pares na 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2012. 

Deputado Jerônimo Goergen  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 
guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 
convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem 

certificação, expedida ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta 

Lei.  
§ 1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o 

acesso do usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de transdução, 
estar incorporado a equipamento destinado a exercer outras funções ou, ainda, incorporar 
funções secundárias.  

§ 2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de 
determinado produto com as características técnicas do serviço a que se destina.  

 
TÍTULO V 

DO ESPECTRO E DA ÓRBITA 

 
CAPÍTULO I 

DO ESPECTRO DE RADIOFREQÜÊNCIAS 
 
Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se 

em bem público, administrado pela Agência.  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.934, DE 5 DE MAIO DE 2009 
 

Dispõe sobre limites à exposição humana a 

campos elétricos, magnéticos e 
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eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Esta Lei estabelece limites à exposição humana a campos elétricos, 

magnéticos e eletromagnéticos, associados ao funcionamento de estações transmissoras de 
radiocomunicação, de terminais de usuário e de sistemas de energia elétrica nas faixas de 
frequências até 300 GHz (trezentos gigahertz), visando a garantir a proteção da saúde e do 

meio ambiente.  
Parágrafo único. Estão sujeitos às obrigações estabelecidas por esta Lei as 

prestadoras de serviço que se utilizarem de estações transmissoras de radiocomunicação, os 
fornecedores de terminais de usuário comercializados no País e as concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços de energia elétrica.  

 
Art. 2º Os limites estabelecidos nesta Lei referem-se à exposição:  

I - da população em geral aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; e  
II - de trabalhadores aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos em 

razão de seu trabalho.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


